
   

CONTRATO Nº  23/ 2020
PROCESSO Nº 095/2020
 

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  CONSELHO  REGIONAL  DE
ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN/MA E
A EMPRESA PROTEGE ALARMES LTDA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA
DE CFTV.

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO - COREN/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº  06.272.868/0001-27, situado na  Rua Carutapera nº 03, Renascença,
nesta  Capital, órgão da Administração Pública,  doravante  denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Presidente da Junta Interventora Enfermeiro Wilton José
Patrício,  brasileiro,  CPF  nº  845.155.117-34,  e  pelo  Tesoureiro  da  Junta  Interventora,
Técnico em Enfermagem Jailson Andrade Castro, portador do CPF nº823.810.463-72 e RG
nº 0186457120016, e de outro, a empresa PROTEGE ALARMES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 12.834.066/0001-66, Inscrição Estadual nº 12.346.869-8, situada na Rua 49, Q.
36,  N°  26,  Vinhais  –  São  Luís/MA,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada por Idelgilson das Neves de Jesus Alves, CPF nº 001.764.393-74, de comum
acordo resolvem firmar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças em favor do
COREN-MA, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência
e da proposta apresentada e constantes do PAD n° 095/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
 
Vinculam-se  ao  presente  Contrato,  independentemente  de  transcrição,  o  Termo  de
Referência e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  
 
DO  VALOR  –  Pela  manutenção  preventiva  e  corretiva de  câmeras  e  equipamentos  de
Circuito  Fechado de Televisão (CFTV),  o  COREN-MA pagará  à  CONTRATADA,  o  valor



   

global de R$ 10.476,00 (dez mil quatrocentos e setenta e seis reais) conforme ordem de
serviço.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:  6.2.2.1.1.01.33.90.039.001  –  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  –  PESSOAS
JURÍDICAS. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 meses,
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
As  especificações  e  prestações  de  serviços  estão  inseridas  no  Item  4  do  Termo  de
Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
São obrigações da CONTRATANTE: 
 

Além das  obrigações  resultantes  da  aplicação  da  Lei  nº  8.666/93  e  demais  normas
pertinentes, são obrigações do Contratante:

a) Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  Contratada  possa  desempenhar  seus
serviços de acordo com as determinações do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas do termo de referência e dos termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

d) Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) objeto(s) fora da especificação ou com problemas;
f) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 

Além das  obrigações  resultantes  da  aplicação  da  Lei  nº  8.666/93  e  demais  normas
pertinentes, são obrigações do Contratante:



   

a) Serão de exclusiva responsabilidade da contratada todas as despesas e providências
necessárias  à  execução  do  objeto  deste  Termo  de  Referência,  inclusive  aprovações  de
projetos junto a órgãos competentes;
b)  A contratada  é  a  única  responsável,  em qualquer  caso,  por  danos  e  prejuízos  que,
eventualmente, possa causar ao COREN-MA e a terceiros, em decorrência da execução do
objeto deste Termo de Referência, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a PRR5 pelo
ressarcimento e indenizações devidas;
c) A empresa vencedora obrigar-se-á a oferecer um prazo de garantia dos equipamentos e
dos  serviços  de,  no  mínimo,  12  (doze)  meses,  a  contar  do  recebimento  definitivo  das
instalações e atendidas todas as condições;
d) A contratada deverá apresentar os nomes de toda a equipe técnica que será responsável
pela execução do contrato, bem como do preposto que a representará;
e) Todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários à execução dos serviços
serão  fornecidos  pela  contratada,  inclusive  tubulações,  andaimes,  soldas,  fixadores  e
suportes;
f) Todos os custos com as instalações deverão estar previstos na proposta de preços, tais
como fretes dos materiais, impostos trabalhistas, previdenciários e outros;
g)  Todas as  paredes  e  forros  demolidos  por  ocasião  das  instalações,  inclusive  eventual
recomposição de pinturas e revestimentos, deverão ser restaurados pela contratada;
h) A contratada poderá subcontratar serviços complementares ou especializados, mediante
prévia autorização do COREN-MA, que ainda se reserva o direito de, a seu critério, vetar
qualquer subcontratação, sem prévia justificativa. Em havendo subcontratação, permanecerá
inalterada  a  responsabilidade  direta  ou  total  da  contratada,  relativamente  aos  serviços
contratados;
i)  A  empresa  vencedora  deverá  ministrar  treinamento  para  operação  dos  sistemas
implantados, possibilitando a operação independentemente da contratada;
j) Todos os equipamentos deverão vir acompanhados de manuais simplificados, em língua
portuguesa,  contendo  especificações,  dados  de  operação,  limpeza,  conservação,
manutenção e/ou reparos, rede de assistência técnicas referentes ao material e ao sistema
descrito;
k) Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por crachá quando
da  prestação  dos  serviços  nos  locais  indicados  pela  Fiscalização,  devendo  substituir
imediatamente qualquer um deles caso seja considerado inconveniente pela Administração;
l) Fornecer, às suas expensas, transporte, estadias, refeições e equipamentos de proteção
aos seus empregados, em quantidade suficiente e de acordo com as normas de segurança
do  trabalho.  Em  nenhuma  hipótese  o  CONTRATANTE  poderá  ser  responsabilizado  por
acidentes  que  venham  a  ocorrer  nas  suas  dependências  com  os  empregados  da
CONTRATADA;
m)  Fornecer  todos  os  equipamentos,  ferramentas,  materiais  de  consumo  e  lubrificação
necessários à perfeita execução dos serviços ora contratados;
n) Não utilizar qualquer dependência ou instalação do CONTRATANTE, a não ser que por
esta expressamente autorizada a fazê-lo, restringindo o trânsito de seu pessoal aos locais
específicos da realização dos serviços, não percorrendo outras instalações, respeitando os
direitos relativos à propriedade alheia;
o) Não interferir nas atividades rotineiras do CONTRATANTE;



   

p)  Não  alterar  as  especificações  técnicas  dos  equipamentos  sem  a  prévia  e  expressa
concordância, por escrito do CONTRATANTE;
q) Informar a Fiscalização do Contrato quaisquer irregularidades encontradas, para que esta
possa adotar as medidas que julgar necessárias, em tempo hábil;
r) Manter absoluto sigilo de todos os dados, documentos e informações do CONTRATANTE
que vier a ter acesso por ocasião da prestação dos serviços, obrigando-se a não divulgá-los
a terceiros sem o prévio e expresso consentimento por escrito dela, a CONTRATANTE;
s)  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados,  nos termos da legislação
vigente;
t) Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenha(m)  poder(es)  para  resolução  de  possíveis  ocorrências  durante  a  execução  deste
contrato;
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
 
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar  o  instrumento  contratual,  a  sessão poderá  ser  retomada e  as  demais  licitantes
chamadas na ordem crescente  de preços para negociação,  sujeitando-se o  proponente
desistente às seguintes penalidades:
 
a) impedimento de licitar e contratar com esta Administração Pública Federal, pelo prazo de

até 02 (dois) anos;

b)multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos
materiais sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta  e  três  centésimos por  cento) ao  dia,  incidente  sobre  o  valor  da
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do contrato. 

 
PARÁGRAFO  SEGUNDO  - Além  das  multas  aludidas  no  item  anterior,  a  Contratante
poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com esta Administração
Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos. 



   

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração  Pública,  pelo  prazo  previsto  de  até  2  (dois)  anos  ou  até  que  o
contratado cumpra as condições de reabilitação;  

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.  
 
PARÁGRAFO QUARTO -  Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  mediante  relatório  circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.  
 
PARÁGRAFO  QUINTO  - A  Contratada  estará  sujeita  à  aplicação  de  sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de  15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor  da  multa  poderá  ser  descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação,
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem
de direito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL
DA EMPRESA, devendo  esta  demonstrar  tal  situação  em  todos  os  seus  pedidos  de
pagamentos por meio da seguinte documentação: 



   

a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 
b)Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à
CONTRATADA para retificação e reapresentação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FISCAL DE CONTRATO 

A  CONTRATANTE  designará  um  FISCAL  DE  CONTRATO,  o  qual  promoverá  o
acompanhamento  do  fornecimento  dos  produtos  e  a  fiscalização  do  contrato,  sob  os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993,  desde  que  haja  interesse  da  CONTRATANTE,  com  a  apresentação  das
devidas justificativas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
 
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais  e  as  previstas  em  lei  ou  regulamento,  nos  termos  do  art.  77  da  Lei  nº.
8.666/1993, bem como no Art. 49 do Decreto nº 10.024/2019.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
 



   

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no art.
78, da Lei Federal nº 8.666/1993, e ocorrerá nos termos do art.  79, do mesmo diploma
legal.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO  SEGUNDO  – A rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais
acarretará  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES  
 
Qualquer  comunicação  entre  as  partes  a  respeito  do  presente  Contrato,  só  produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
 
O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial da
União,  obedecendo ao disposto no art.  61,  parágrafo único da Lei  Federal  n° 8.666/93,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Justiça Federal da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.



   

São Luís/MA, 05 de  Outubro de 2020.

_________________________________
CONTRATANTE

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão
Presidente do COREN-MA

____________________________________
CONTRATANTE

TESOUREIRO COREN-MA

____________________________________
CONTRATADA

PROTEGE ALARMES LTDA

Testemunhas:

______________________________             __________________________________ 
Nome                                                                           Nome
CPF:                                                                             CPF:


